
'PREFEITURA MUNICIPAL DE 	Adrnistração 

CARNEIRINHO 
MINAS GERAIS 

Mensagem ao Projeto de Lei n°012/19 

Sr. Presidente, 

Ss. Vereadores. 

Estamo S.encamih  ando a essa. Casa o Projeto de Lei n°012/2019, que 
"Altera a destinação da Rodovia Realino Alves de Oliveira para Avenida e dá outras 
providências". 

Trata-se 'de projeto que visa alterar a destinação da mencionada 
rodovia para avenida, tendo em vista a ra1 'natureza de sua destinação. 

Isto posto, pede-se que o projeto seja apreciado e aprovado em caráter 
de urgência. 	. 	 . 

Prefeitura Municipal de C eir.inho, 26 de fevereiro de 2019. 

1 	 Cássio R9 e Assunção 
Pr ef 'to Municipal 	. .. 	. . 

/ 
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PREFEÍTURAMUNICIPALDE.: 	 r 

CARNEIRINHO 
• 	 MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°012/19 

Altera a destinação da Rodovia Realino 
Alves de Oliveira para Avenida e dá 
outras providências. 

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona 
a seguinte. Lei: 1 . . 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a destinação da 
Rodovia Realino Alves de Oliveira para Avenida Realino Alves de Oliveira, nó Distrito de 
São Sebastião do Pontal, Município de C1ameirinho/MG, a qual se inicia na Av. São Sebastião 
e termina no Córrego Bebedouro, conforme croqui anexo que fica fazendo parte integrante 
desta Lei. 	. 	 • • 	• 

Art. 2° O Execütivo Municipal providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como fará a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, CEMIG, COPASA, Algar Teecom e outras que se fizerem necessário. 

Art. 3° - Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Lei Municipal n°77112004. 	 . .. . 

.refeituja Municipal de Carneirinh '1e fevereiro de 2019 
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iio Croqui demonstrativo para fins de denominaçõo da Avenida RealinoAlves de 
Oliveira ,.situada dentro do Perfruetro Urbano da ci&ide e bistrito de 5, 
Sebastiao do Pontal município de Carneirinho na Comarca de tturamci MG 

L,iclando na Avenida -0 Sebastiao 1 e terminando no carrego Bebedouro 
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WCAMARA [MAL DE CARNEIR1NHO 
J 26.042.572/0001-27 

PARECER JURÍ 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, Projeto de Lei n°. 012119, 

de autoria do Poder Execitivo, que "Altera destinação da Rodovia Realino 

Alves de Oliveira para Avenida e dá outras providências". 

O Projeto de Lei está redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n°. 9511998, 

fl 
	

sendo assim, trata-se de Projeto de Lei Legal e Constitucional. 

Assevera que, trata-se de matéria de interesse local, nos termos do 

disposto no art. 30, 1, da Constituição Federal. 

Por esta razão, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente péla 

tramitação do Projeto de Li na forma do Regimento Interno Desta Casa. 

S.M.J. é o nosso P 

Carneiri 
	

MG, 18 de março de 2019. 

José Guil me da Silva 
OAB/M G 5.527 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Cameirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretariacarnefrmnho.mg.leg.br  - Site: www.cameirhiho.rng.leg.br  
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CÂMARA 

PARECER 

PROJETO DE LEI N.°: 0121201 

DENOMINAÇÃO: Altera a des 
Avenida e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e 

CONCLUSÃO: O relator da 
enviado pelo presidente da Ci 
legais e constitucionais. 

IPALDE CARNEIRINHO 
J 26.042.572/0001-27 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

da Rodovia Realino Alves de Oliveira para 

final. 

ssão após apreciação e estudo do Projeto supracitado, 
o, a esta pasta, CONCLUIU: que se trata de projetos 

fl 
	 Câmara M\n1a1 de Carneirinho, 18 de março 2019 
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DA COMISSÃO 

voto: 
Os membros da Comi após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 

Em Separado 
Favorável 	Contrário 	Com parecer 

em anexo 

Presidente IDaniel Rodrigues Marques HPR  
Vice-Pres. lGenomar Tiago de Araújo - IMDB  

Relator IJoaquim M.S,deAlmeida - SD 

âmara Municipal de Carneirinho, 18 de março de 2019. 

APROVADO  

1'. 

Carneirinho-MG,4f1ô 2)  /20 19. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, I60O, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinhorngJeg.br  - Site: www.cameirinho.mg.leg.br  
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PROJETO DE LEI N.°: 012/201 

DENOMINAÇÃO: Altera a des 
Avenida e dá outras providências. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e 

CONCLUSÃO: O relator da 
enviado pelo presidente da Co 
segundo a técnica legislativa. 

ICIPALDE CARNEIRINHO 
J 26.042.572/0001-27 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

da Rodovia Realino Alves de Oliveira para 

final. 

ão após apreciação e estudo do Projeto supracitado, 
para a Redação Final: Deu forma a matéria aprovada 

Carneirinho, 18 de março de 2019. 

P 
	

DA COMISSÃO 

Os membros da 	após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 

	

Favorável 	Contrário Com parecer  
em anexo 

Presidente Daniel Rodrigues Marques -PR 

Vice-Pres. Genomar Tiago de Araújo PMDB 

Relator 	Joaquim M.S,de Almeida - SD 

Câmara Muni ipal de Carneirinho, 18 de março de 2019 

APROVADO em 	discussão 
Por 

Carneirinho-MG, J//20 19. 

PRESIDENTE 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 160€, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 35290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.rng.leg.br  - Site: www.carneirinho.mg.leg.br  



CÂMARA 
' 

	

J 26.042.572/0001-27 
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PROP ÇÃO DE LEI N° 13/2019 

Altera a destinação da Rodovia Realino 
Alves de Oliveira para Avenida e dá 
outras providências. 

Cássio Ros de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas a ibuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, faz saber que a Câmara Eunicipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1°- 	i o Poder Executivo autorizado a alterar a destinação da 
Rodovia Realino Alves de OIiveir para Avenida Realino Alves de Oliveira, no Distrito de 
São Sebastião do Pontal, Município [e Carneirinho/MG, a qual se inicia na Av. São Sebastião 
e termina no Córrego Bebedouro, )nforme croqui anexo que fica fazendo parte integrante 
desta Lei. 

Art. 2°-O ecutivo Municipal providenciará a colocação de placas 
indicativas, bem como fará a d( Ia comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, CEMIG, COPASA, Al Telecom e outras que se fizerem necessário. 

Art. 3°- 	Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
a Lei Municipal n0771/2004. 

Municipal de Carneirinho, 18 de março de 2019. 

itil Vieira Gonzaga 
Presidente 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 38290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretaria@carneirinho.rng.leg.br  - Site: www.carneirinho.mgieg.br  


